
IAllNETE DO PIEFEITO 

A1 
f"/)u/tit.ur.a Jll.unieipal rk dl.1.lit 

DBCBEl'O Nll l 458, DE 04 llB JANEiliO :DE l 985.-

Declara de 1%tiliclade pÚ.blica, área de 

terreno destinada a melhoria do aist.! 

ma viário do lli.çositivo de acesso no 

lado eaqu.erdo da SP-270, D 444+229m.-

JOsti: SAN�LLI EK>BHIMIO, Pre:tei to dB ll/lunic:!pio de 

Aseis, :ao uso de suas atribuições legais, na con:tomidade llo 

disposto DO artigo 511, letra 111", na :torma do arti&o 6 •, llo De-
. 

ereto-Lei nt 3.365, de 21.06.19411 combinado com o arti&O 'J1 , 

letra "d111 fuciso I - Sec;ão III, do Decreto-Lei Complementar nll 

9, de 31.12.1969 (Lei Orgânica doe Jllaii,ic!pios), 

D BC RETA: 

ArtiB;o 11 - .Pica deolarada de iztilidade p6.blica, a fim de ser 

desapropriada pela Pre:tei tu.r_a l:anioipal, por via 

am.ipvel ou ju.dicial, a seguinte úea de terreno 

destinada a melhoria do s:lstma viário do dispos! 

tivo ele aoesso no lado esquerda da SP-270, DO Dt 

444+ 229m., a saber: 

"Uma área de terreno, sem ben:tei toriae, med:l.Dllo 

2 8,00 m2 (Tinte e oito metma qu.aaralloe}, q11e ini

cia no ponto •])li, denom1Dado ponto de partida, si

tu.ado na divisa da ceroa do D.E.li., com imóvel 01-

110-31 de l':rancisao TolllODii deste ponto, segue em 

reta, numa distância de 5,60 metros, aon:tl'ontan.do • 

com o imÓvel 01-110-31 de Prancisco ?or.Cmit desta 

ponto deflete l direita e segu.e em reta DIJllla dia-

tância de 11,46 metros, coni'rontanclo com a • area 

remanesceute de :rrancisco '.l!ozoni; deste ponto, de

:tlate 1 direi ta e segua em reta numa distância de 

10,00 metros, con:l'rontando com a Bollovia SP-270 , 

ao D.E.:e., encontrando o po:ito "D"1 in!cio desta 

descrição; área esta qu.a consta pertencer a l'ran-
• 

cisco Tozoni"• 



GAlllETE DU PIEFEITO 
DBCD� :NI 1 458, m: 04 DB JJNEIBO DE 1 985.-

-- ------------ - - - - --------- - --------

·Artigo 21 - A ma de terreno, a que ae refere o a.rtiBO anterior 

está descrita no des8Zlho nl 1 904, e1aboredo pelo D.! 
partam.ento de Obras e Serviços da Prefeitura Jllunici

pal de Assis, e que fica fazendo parte integrante -

deste Decreto. 

Artigo 31 - As despesas com a execução deste Decreto 1 correrão 1 

por conta de dota;ão p:nSpr.La or;amentiir.La, sl%plam.en

tada oportmiamente, se nacasaiírio. 

Artigo 41 - E"sta Decreto antran em visar na data de su.a public!. 
M ;ao. 

Arti,ga 51 - llewgam-se às diaposiçi5ea em. co.ntrário.-

Prefei tara :Manicipal. de Asais, em, 04 de J ei:ro de 1 985.-

\ 111\1....,,___, 11..... 

JOd-eiM:m:ino· 

m5BILE 
Diretor do E1111.ento de Adml..nistra;ão 

Publicado no Departmnen to dt Adminiat:ra;ão da P.ref'ai t ura, em 

04 de Janeiro de 1 985.- ;ti . 
,, 

CS/ca 

BILB 
Diretor c!o Dep to de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS. 

AVENIDA RUI BARBOSA, 926-FONE 22-�12-CEP 19.800-ASSIS-SP . 

OE
.
PARTAM ENTO DE OBRAS E SERVl.ÇOS 

OI.) ASSUNTO: Ãrea a ser declara de UTILIDADE PÕBLICA necesséri
.
a 

a melhoria do sistema viário do dispositivo de acesso no I� 

do esquerdo de SP 270 - Km 444+ 229, para posterior desapr� 

priaçiio. 

02.) LOCAL: Rua Circular, Setor OI - Quadra 110 - LOte 32(parte) 

- ASSIS - S. P. 

03.) PROPRIETÃR!O: FRANCISCO TOZONI 

04.) ÃREA: 28,0Óm2 

.05,) DESCRIÇÃO: Inicie no ponto •on, denominado ponto de partida, 

srtuado na divisa da cerca do D.E.R., com imóvel 01-110-31 ' 

de FRANCISCO TOZONI; deste ponto, segue em reta, numa dietâ� 

eia de 5,60 metros, confrontando com o imóvel 01-110-31 de 

FRANCISCO TOZONI; deste ponto, deflete à direita e segue em 

rate nume distêncie de 11,46 metros, confrontando com a área 

remanescente de FRANCISCO TOZONI; deste ponto, deflete à di

reita e segue em reta numa distância de 10,00 metros, confro� 

tendo com e Rodovia SP 270 do D.E.R., encontrando o ponto •o• 

inicio desta descrição, conforme desenho nªl.904 do D. O. S :  1 

da Prefeitura Municipal de Assis. 

Assis, de:::embro 

./ /" - . / ... 
Depar�t de &.b.'S.

e S11iJiv i ços 

da Prefeitu�a Municipal de Assis. 
G �' 

• <& AfSl� 
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""'o PREFEITURA MUNICIPAL 

DESENHO N� 1. 904 

DATA: 26/12/84. 

DE ASSIS 

ESCALA 1: S>D 
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